
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  
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Data:              31/07/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 55289 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 485.112,72 

RECORRENTE: PVAX CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA 

RECORRIDO:    FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 305) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração 55289 (fls. 02/07), lavrado em 22/08/2018, cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de 12/2015 a 12/2016, 

referente a serviços enquadrados no item 17, subitem 17.11 da lista de serviços 

do Anexo III da Lei no 2.597/08, que foram prestados para a Viva Rio. 

Foi protocolada impugnação (fls. 34/283) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

294/304). 

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que houve equívoco na emissão das notas fiscais uma vez que os 

serviços foram prestados em unidades de saúde no município do Rio de Janeiro 

e que deveriam ter sido tipificados nos itens 11.04 e 16 correspondentes aos 

serviços de “armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 

bens de qualquer espécie” e de “transporte de natureza municipal” (fls. 36/45 e 

47). 

Acrescentou que o enquadramento efetuado pelo Fisco de Niterói no item 17.11 

da lista de serviços, relativo à “administração em geral, inclusive de bens e 

negócios de terceiros”, em nada se relaciona com o objeto do contrato firmado 

com a Viva Rio (fls. 45). 
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Afastou a classificação efetuada pelo Fisco Municipal no subitem acima 

argumentando que não tem qualquer ingerência sobre bens, ativos ou pela 

administração dos negócios exercidos pela tomadora ou pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro (proprietária efetiva dos bens 

movimentados que estão em posse da Viva Rio) e que “está adstrita ao 

cumprimento de ordens/requisições do CONTRATANTE, que tem total gerência sobre 

os bens que serão movimentados pela IMPUGNANTE e a forma com que os serviços serão 

executados” (fls. 45). 

Destacou trechos do contrato celebrado com a Viva Rio, ressaltando que os 

serviços foram executados nas condições estabelecidas pela contratante, que 

qualquer alteração em sua equipe de trabalho devia ser submetida à prévia 

aprovação e que cabia à contratante a disponibilização das instalações necessárias 

à execução dos serviços e prestar informações a respeito dos serviços (fls. 45/46). 

Afirmou também que a emissão dos documentos fiscais com o “item 99.99 - 

outros serviços” se originou de uma interpretação equivocada do art. 7º do 

Decreto no 10767/10, que tinha redação confusa, mas que foi substituída pela 

nova redação do Decreto no 12.938/18, sendo que os esclarecimentos prestados 

pela edição deste último decreto impediriam a imposição de penalidades pelo 

descumprimento de obrigação acessória nos termos do art. 106, I1 do CTN (fls. 

47/49). 

Defendeu o afastamento da multa de mora de 20% (vinte porcento), prevista no 

art. 233 do CTM, sob o argumento de que foi aplicada a multa fiscal de ofício de 

40% (quarenta porcento), em conformidade com o art. 120, I do mesmo diploma 

legal, e de que seria incompatível a aplicação simultânea das multas uma vez que 

penalizariam o contribuinte por uma mesma conduta praticada, qual seja, o não 

 
1 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação 
de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
(...) 
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recolhimento do tributo, sob pena de violação ao princípio da vedação ao bis in 

idem e da razoabilidade (fls. 49/52). 

Finalizou requerendo “o julgamento por equidade da questão relacionada às 

penalidades aplicadas em função da suposta ausência do recolhimento de ISS, pugnando 

sejam as multas impostas afastadas de eventual valor ao final exigido nesta ação fiscal”, 

conforme previsto no art. 41 do Decreto 10.487/09, uma vez que não teria havido 

a prática de nenhuma conduta que revelasse má-fé ou dolo (fls. 52/54). 

No dia 09/01/2019 foi enviada correspondência à recorrente a fim de que 

apresentasse a Carta-consulta no 018/2015 e Termo de Referência Anexo I do 

Edital, ambos referidos no Contrato no 172/2015 que serviu de base para a 

autuação (fls. 285).  

Em resposta à solicitação, a recorrente afirmou que já havia apresentado todos os 

documentos necessários para a instrução processual e para a comprovação de 

suas teses (fls. 290/292). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que é 

assegurado à autoridade julgadora a determinação de diligências e perícias, bem 

como solicitar a apresentação de livros, contratos, documentos, etc., ao 

impugnante, visando à adequada instrução dos autos, nos termos dos art. 30 do 

decreto 10.487/09 e art. 70 da Lei 3.368/18. Acrescentou também que, conforme 

a cláusula 6ª do Contrato no 172/2015 e as próprias alegações da recorrente, a 

apresentação dos documentos é essencial para a melhor compreensão da 

natureza dos serviços prestados e que “causa estranheza o fato de que, apesar de o 

objeto central do litígio ser justamente a determinação da natureza dos serviços prestados, 

a impugnante tenha se recusado a entregar os documentos que contêm a descrição dos 

serviços e as condições de sua prestação”. (fls. 298/299). 

Consignou também que, em virtude da falta de apresentação dos documentos 

pela recorrente, não foi possível comprovar a exata localização do 
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estabelecimento prestador dos serviços já que” as unidades de saúde são os 

destinatários finais dos materiais geridos pela impugnante, mas a estrutura operacional e 

organizacional para a gestão logística dos bens não se encontra, necessariamente, nas 

unidades de saúde. É perfeitamente possível que toda a estrutura organizacional e 

operacional para a prestação dos serviços se encontre no Município de Niterói, cujo 

território é próximo do Município do Rio de Janeiro”, sendo que “resta claro no contrato 

que a requerente deve possuir locais próprios para a estocagem, além de estrutura 

organizacional em seus escritórios”.  (fls. 300/301).  

Afirmou que a recorrente não logrou êxito, por meio de provas, na demonstração 

de que o enquadramento correto se daria no item 11.04 (fls. 301/303). 

Afastou a alegação de irregularidade na aplicação concomitante das multas de 

mora e fiscal uma vez que as referidas sanções teriam natureza distinta, sendo a 

mora decorrente da falta de pontualidade e a fiscal oriunda do cometimento de 

uma infração tributária (fls. 303). 

Finalizou observando que o julgamento por equidade somente seria aplicável em 

2ª instância e que, como o auto discutido nos autos se refere ao descumprimento 

de obrigação principal, não caberia a análise referente à emissão incorreta dos 

documentos fiscais (fls. 304). 

A impugnação foi julgada improcedente (fls. 305), em 01/03/2019, conforme 

decisão do Coordenador de Estudos e Análise Tributária, com a manutenção do 

lançamento. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou as teses apresentadas na impugnação 

com relação ao enquadramento dos serviços (fls. 318/330), ao pedido de 

julgamento por equidade pelo Conselho de Contribuintes no sentido de se 

dispensar a aplicação das penalidades impostas (fls. 334/336) e ao argumento de 

que seria incabível a incidência concomitante das multas fiscal e de mora (fls. 

332/334). 
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Ressaltou que teve seu direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido 

processo legal ceifados pela decisão de 1ª instância que se valeu das razões 

contidas no parecer da autoridade autuante e não analisou os fundamentos 

jurídicos expostos na impugnação, sob o argumento de que não foram 

comprovadas documentalmente as alegações (fls. 312). 

Alegou que cabe à Fazenda a comprovação da ocorrência do fato gerador e ao 

contribuinte a prova da extinção ou exclusão do crédito exigido e que “apresentou 

tempestiva impugnação demonstrando que, no presente caso, sequer poderia haver a 

incidência tributária do ISS devido ao Município de Niterói, já que a correta tipificação 

dos serviços objeto do Contrato de Prestação de Serviços de nº 172/2015 e termos aditivos 

firmado com a VIVA RIO seria aquela prevista no item 11.04 do Anexo III da Lei 

Municipal nº 2.597/08 e da Lista Anexa de Serviços da Lei Complementar nº 123/06, 

afastando o enquadramento no item 17.11, por absolutamente inadequado à realidade dos 

fatos suportada pelas provas dos autos” (fls. 313/314).  

Destacou que o parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância apenas 

confirmou que o lançamento foi efetuado de maneira infundada e improcedente 

já que foi subsidiado em documentação insuficiente para aferir se o serviço 

prestado se enquadrava no item 17.11 da lista de serviços do CTM (fls. 317). 

Acrescentou também que a autoridade julgadora de 1ª instância poderia ”de ofício 

e por meio de decisão devidamente fundamentada, converter o julgamento em diligência 

e determinar a expedição de ofícios às autoridades competentes para buscar qualquer meio 

de prova que entendesse necessária, o que, contudo, não foi feito” (fls. 318). 

Afirmou que parte dos serviços tomados não foram objeto da autuação uma vez 

que relacionados à operação logística realizada em Niterói para os quais houve o 

recolhimento em benefício deste município (fls. 321), que os demais serviços 

objeto da cobrança seriam exercidos nas dependências das unidades de saúde 

geridas pelo Viva Rio e que esta informação constaria nas notas fiscais emitidas 

(fls. 322/323). 
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Reforçou que o enquadramento correto dos serviços seria no subitem 11.04 da 

lista de serviços, sendo a tomadora a responsável pela indicação e 

disponibilização das instalações necessárias à execução dos serviços, listando 

endereços nos quais os serviços teriam sido efetuados (fls. 323/327).  

Após análise inicial dos autos, solicitamos novamente à requerente, em 

25/11/2020, que apresentasse a Carta-consulta no 018/2015 e Termo de 

Referência Anexo I do Edital com o objetivo de verificar a procedência das 

alegações relacionadas ao enquadramento dos serviços (fls. 361). 

Em petição protocolizada no dia 11/03/2021, a recorrente recusou-se novamente 

a apresentar a documentação sob o argumento de que a análise da validade do 

lançamento impugnado deveria ser realizada à luz das provas que o 

fundamentaram, sendo que não caberia a ela a produção de prova de difícil 

realização ou mesmo impossível de ser realizada (fls. 371/374). Além disso, 

reiterou as alegações elencadas em sua peça recursal (fls. 375/384).  

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 25/03/2019 (segunda-feira) (fls. 

307), como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 

24/04/2019 (quarta-feira), tendo sido a petição protocolada no último dia do 

prazo (fls. 309), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação do correto 

enquadramento dos serviços prestados bem como na determinação do município 

competente para a cobrança do ISSQN. 

Para melhor compreensão dos fatos, entende-se que é imprescindível a análise 

do Contrato no 172/2015, celebrado entre a recorrente e a Viva Rio. 
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A Cláusula Primeira define o objeto da avença nos termos abaixo (fls. 74): 

 

Já a Cláusula Sexta determina (fls. 78): 

 

Por outro lado, consta no relatório de auditoria fiscal às fls. 130/131 do processo 

de ação fiscal no 030011576/2018: 

“Pelo contrato nº 172/2015, seus termos aditivos e pelas notas fiscais 

emitidas para a empresa Vivo Rio, de CNPJ 00.343.941/0001-28, 

verificou-se o enquadramento incorreto dos serviços prestados.  

De acordo com o contrato, os serviços terceirizados tem como objeto 

operação de logística integrada para prestação de serviços de recebimento, 

armazenagem, movimentação, gestão de estoques, apoio a gestão de 

compras, processamento de pedidos, separação, conferência, embalagem, 

expedição, distribuição e entrega de produtos e bens de posse ou 

propriedade da Viva Rio. 

Pela definição dos serviços prestados, fica evidente que não se restringe a 

um simples serviço de transporte ou consultoria, mas sim a 

disponibilização de recursos tecnológicos, com gestão operacional e 
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gerencial. Todo o detalhamento dos serviços prestados faz referência aos 

negócios da contratante. Nesse caso, fica evidente o enquadramento dos 

serviços prestados como administração em geral, inclusive de negócios de 

terceiros, enquadrando os serviços prestados no subitem 17.11 da lista de 

serviços constante do anexo III da lei 2.597/2008, incidindo o ISSQN no 

local do estabelecimento do prestador”. 

Como se vê, o entendimento do Auditor Fiscal que promoveu a ação fiscal na 

empresa recorrente, efetuando a análise do contrato e demais documentos a ele 

relativos foi que o enquadramento correto dos serviços deveria ter sido efetuado 

no subitem 17.11 que trata da Administração em geral, inclusive de bens e 

negócios de terceiros. 

A recorrente, apesar de ter emitido os documentos fiscais relativos às operações 

abrangidas pelo contrato com subitem 99.99 (outros serviços) no período de 

02/2016 a 05/2016 (fls. 135/186), subitem 17.01 (assessoria ou consultoria de 

qualquer natureza) entre 06/2016 e 08/2016 (fls. 187/225) e subitem 16.01 

(transporte de natureza municipal) no período de 09/2016 a 11/2016 (fls. 

226/260), argumenta no sentido de que os serviços deveriam ter sido tipificados 

nos itens 11.04 (armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie) e 16 (transporte de natureza municipal) e que teriam 

sido prestados no Rio de Janeiro e, desse modo, a incidência tributária se daria 

naquele município. 

Apesar das alegações, mesmo após ser instada em 2 ocasiões (em 09/01/2019 – 

fls. 285 e em 25/11/2020 – fls. 361) no curso do processo administrativo a 

apresentar a Carta-consulta no 018/2015 e Termo de Referência Anexo I do Edital 

que, conforme objeto do contrato celebrado e por especificar 

pormenorizadamente os serviços contratados, seria imprescindível para a 

comprovação de suas alegações, se negou a apresentar a documentação sob o 
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argumento de que não caberia a ela a produção de prova impossível ou de difícil 

realização. 

Não se afigura razoável tal alegação na medida em que se trata de documentos 

anexos ao contrato por ela celebrado e de observação compulsória uma vez que, 

conforme visto acima, neles constavam a especificação detalhada das obrigações 

a serem cumpridas pela própria recorrente. 

Cientes da importância da referida documentação para o esclarecimento dos 

fatos, promovemos inúmeras buscas na internet e, apesar de não lograrmos êxito 

na localização do edital referente ao contrato em análise, conseguimos encontrar 

um novo edital (fls. 391/555) realizado pela tomadora dos serviços no ano de 

2021 que objetivou a contratação de prestadora para a continuação dos serviços 

em discussão e que foi vencido pela recorrente (fls. 556/559) que, portanto, 

continuou a realizar as operações de recebimento, armazenagem, controle e 

distribuição de medicamentos para a Viva Rio. 

A equivalência dos procedimentos pode ser constatada pela simples comparação 

entre as notas fiscais emitidas em 2017 e atualmente (fls. 560/561) na descrição 

das quais somente se altera o número correspondente ao contrato celebrado. 

Desse modo, entende-se que a documentação encontrada é suficiente para 

auxiliar os julgadores na formação de sua convicção com relação a este caso 

concreto. 

Em oposição ao que afirma a recorrente em seu recurso, verifica-se nos itens 5 e 

6 do Termo de Referência (fls. 410 e 411) que cabe a ela a disponibilização de um 

Centro de Distribuição onde serão entregues os produtos adquiridos pela Viva 

Rio, para armazenamento, controle e posterior distribuição para as unidades de 

consumo da contratante: 
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Como se vê, os serviços de recebimento, armazenagem, gestão de estoques, 

embalagem e expedição são efetuados no Centro de Distribuição disponibilizado 

pela recorrente. 

Desse modo, não merecem acolhida as alegações da recorrente de que os serviços 

seriam prestados nas dependências da Viva Rio localizadas no município do Rio 

de Janeiro uma vez que a estrutura externa descrita no item 6.1.2 acima coincidem 

exatamente com a sede da recorrente localizada na Rua Monsenhor Raeder, 25 – 

Barreto em Niterói, conforme se verifica abaixo: 

 

 

Com efeito, apesar das alegações inverídicas e da omissão da recorrente, as 

evidências agora trazidas aos autos vão de encontro à informação do auditor 

fiscal que, conforme visto acima, declarou que analisou também os termos 

aditivos ao contrato quando da realização da ação fiscal. 

Verifica-se, portanto, que a disponibilização de centro de distribuição pela 

contratada se refere aos serviços previstos no subitem 11.04 (Armazenamento, 

depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie). 
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Com relação às atividades de recebimento dos produtos e gestão de estoques 

previstos nos itens 7 e 8 do Termo de Referência (fls. 415/417), o enquadramento 

correto deve ser efetuado no subitem 17.03 relativo ao “Planejamento, 

coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa” 

que englobam o fornecimento de uma combinação ou de um pacote de serviços 

administrativos de rotina a empresas clientes, sob contrato, incluindo serviços de 

recepção, de planejamento financeiro, de arquivamento e de preparação de 

material, bem como os serviços de almoxarifado e de arrumação, inventário e 

controle de estoque e de reposição de mercadorias. 

Já a distribuição dos medicamentos discriminada no item 9 do Termo de 

Referência (fls. 417/419) não deve ser classificada no subitem 16 (transporte de 

natureza municipal) conforme alegado pela recorrente, mas, por não se limitar 

ao deslocamento dos objetos, se adequa perfeitamente ao prescrito no subitem 

26.01 (Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos Correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres). 

Dispõe o art. 730 do CC, in verbis:  

“Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém se obriga, mediante 

retribuição, a transportar, de um lugar para outro, pessoas ou coisas”. 

Já o renomado Caio Mário da Silva Pereira conceitua o referido contrato em seu 

livro Instituições: 

“O contrato de transporte é aquele pelo qual uma pessoa se obriga, em troca 

de uma contraprestação, a receber pessoas ou coisas, animadas ou 

inanimadas, e levá-las até o lugar de destino, com segurança, presteza e 

conforto, por meio terrestre, marítimo ou aéreo”. 

Com efeito, o contrato de transporte tem como núcleo principal apenas o 

deslocamento de pessoas ou bens de um ponto de origem até o local acordado 
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entre as partes. Além disso, ele possui regramentos específicos a serem 

observados tanto no transporte de pessoas (e.g. art. 7372 e 738 do CC) quanto no 

de coisas (art. 7443 do CC), consubstanciadas na emissão do bilhete (passagem) 

no transporte de pessoas e na expedição do conhecimento no caso do transporte 

de coisas. 

Na verdade, no caso em análise não se trata de simples deslocamento de coisas 

com emissão de conhecimento de transporte, mas de atividades que englobam 

entregas programadas e extraordinárias, descarregamento dos produtos, 

embalagem (cujos custos são suportados pela recorrente), endereçamento etc., ou 

seja, trata-se de remessa e entrega de bens enquadráveis no subitem 26.01. 

Desse modo, constata-se que houve equívoco no enquadramento das atividades 

pelo fiscal no subitem 17.11 (Administração em geral, inclusive de bens e 

negócios de terceiros) uma vez que conforme visto acima o enquadramento 

deveria ter sido efetuado nos subitens 11.04 (Armazenamento, depósito, carga, 

descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie), 17.03 (Planejamento, 

coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa) 

e 26.01 (Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

 
2 Art. 737. O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
Art. 738. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes no bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de 
quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veículo, 
ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 
Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela pessoa transportada for atribuível à 
transgressão de normas e instruções regulamentares, o juiz reduzirá equitativamente a 
indenização, na medida em que a vítima houver concorrido para a ocorrência do dano. 
 
3 Art. 744. Ao receber a coisa, o transportador emitirá conhecimento com a menção dos 
dados que a identifiquem, obedecido o disposto em lei especial. 
Parágrafo único. O transportador poderá exigir que o remetente lhe entregue, 
devidamente assinada, a relação discriminada das coisas a serem transportadas, em duas 
vias, uma das quais, por ele devidamente autenticada, ficará fazendo parte integrante 
do conhecimento. 
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objetos, bens ou valores, inclusive pelos Correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres) do Anexo III do CTM. 

Assim, o equívoco cometido, qual seja: a indicação do subitem equivocado na 

base legal do auto de infração, resulta em vício de natureza material e impõe a 

anulação do lançamento, por se tratar de elemento formativo do próprio ato 

administrativo, já que se refere à determinação da matéria tributável nos termos 

do art. 1424 do CTN. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso 

Voluntário e seu PROVIMENTO. 

Niterói, 31 de julho de 2022. 

31/07/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

4  Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 
caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 31/07/2022 08:12

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 31/07/2022 08:12
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 
RECORRENTE: PVAX CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
EMENTA: ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 17.11 DA LISTA 
DE SERVIÇOS DO ANEXO III DO CTM. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CUJO OBJETO PERMITE O ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS COMO DE 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DE BENS DE TERCEIROS, NÃO SE LIMITANDO AO 
SIMPLES ARMAZENAMENTO, DEPÓSITO, ARRUMAÇÃO E DESCARGA DE BENS. 
INTERPRETAÇÃO QUE DEVE BUSCAR O SUBITEM MAIS AMPLO, QUE ABARQUE 
AS TAREFAS EXECUTADAS PELA PRESTADORA. ISSQN DEVIDO AO MUNICÍPIO 
DO LOCAL DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR. EXISTÊNCIA DE ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA, ORGANIZACIONAL E FÍSICA DA RECORRENTE NO 
MUNICÍPIO DE NITERÓI-RJ. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA DE 
MORA E DA MULTA FISCAL, QUE POSSUEM ORIGEM E FINALIDADE DISTINTAS. 
PRECEDENTES DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. IMPOSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA EQUIDADE PARA FINS DE AFASTAMENTO DAS MULTAS. ART. 
108, INCISO IV, DO CTN, QUE RESTRINGE A SUA APLICAÇÃO AOS CASOS DE 
OMISSÃO DE NORMA. CTM QUE PREVÊ DE FORMA EXPRESSA A APLICAÇÃO DA 
MULTA DE MORA E DA MULTA FISCAL. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. 
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão de primeira 

instância proferida pelo Coordenador de Estudos e Análise Tributária que indeferiu 
a impugnação manejada pelo sujeito passivo, mantendo o lançamento de créditos 
tributários relativos ao ISSQN. 

 
A decisão de primeira instância (fls. 305), fundamentada no parecer de fls. 

294/304, considerou que: 
- a autuação teve por base contrato de prestação de serviços nº 172/2015, 

celebrado entre a impugnante e a tomadora Viva Rio, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada em operação de logística integrada para 
prestação de serviços de recebimento, armazenagem, movimentação, gestão de 
estoques, apoio a gestão de compras, processamento de pedidos, separação, 
conferência, embalagem, expedição, distribuição e entrega dos produtos e bens de 
posse ou propriedade do Viva Rio, conforme especificações contidas no Anexo I do 
contrato; 

- a impugnante foi cientificada às fls. 285 para apresentar a Carta- Consulta 
nº 018/2015 e o Termo de Referência – Anexo I do Edital, mencionados no contrato 
firmado com o Viva Rio, contudo, não apresentou os referidos documentos, sob 
alegação de que toda a documentação necessária à instrução do processo já foi 
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apresentada em sua impugnação, não havendo qualquer outra prova a ser 
produzida; 

- o art. 30 do Decreto nº 10.487/2009 assegura à autoridade julgadora a 
determinação de diligências ou perícias, cabendo à autoridade julgadora solicitar a 
apresentação de livros, contratos e documentos, com o intuito de instruir os autos; 

- o Termo de Referência – Anexo I do Edital é essencial para a melhor 
compreensão da natureza dos serviços prestados pela impugnante e a falta da sua 
apresentação impossibilita a apreciação da matéria de forma mais precisa; 

- a impugnante alega que os serviços contratados são exercidos nas 
dependências das Unidades de Saúde geridas pelo tomador de serviços, mas não 
deixa claro onde se encontram o depósito para armazenagem de materiais, os 
equipamentos necessários para realizar a sua movimentação ou a unidade 
profissional que realiza a prestação dos serviços; 

- as unidades de saúde são os destinatários finais dos materiais geridos pela 
impugnante, mas a estrutura operacional e organizacional para a gestão logística 
dos bens não se encontra necessariamente nas unidades de saúde, sendo 
plenamente possível que toda essa estrutura se encontre no município de Niterói, 
cujo território é próximo ao do município do Rio de Janeiro; 

- o item XVIII da cláusula segunda do contrato determina que cabe à 
contratada “Reservar espaço físico em seus locais de estoque e escritórios para 
funcionários do Contratante em caráter permanente, de acordo com este Termo de 
Referência”, sendo mais uma vez que o referido Termo fosse apresentado; 

- resta claro no contrato que a impugnante deve possuir locais próprios para 
a estocagem, além de estrutura organizacional em seus escritórios; 

- a impugnante não comprovou a alegação de que não possui qualquer 
ingerência sobre os bens, ativos ou pela administração dos negócios exercidos pela 
Viva Rio ou pela Secretaria Municipal de Saúde/RJ, órgão que sequer é citado no 
contrato; 

- os dispositivos do contrato de prestação de serviços que demonstrariam, 
segundo a impugnante, que a sua atuação está adstrita ao cumprimento de ordens 
ou requisições do contratante (cláusula 2ª, § 1º, incisos I e V e cláusula 3ª, incisos II 
e VII), demonstram que cabe ao tomador estabelecer condições para a prestação de 
serviços, aprovar alterações na equipe de trabalho do prestador, prestar 
esclarecimentos sobre a natureza dos serviços e inclusive indicar e disponibilizar as 
instalações necessárias à sua execução, contudo, não são suficientes para 
demonstrar que o tomador tem total gerência sobre os bens que serão 
movimentados pela impugnante e pela forma como os serviços serão executados; 

- em nenhum momento, o contrato deixa claro que a impugnante é mera 
executora da movimentação de cargas e que ela está adstrita a questões meramente 
operacionais; 

- quanto à alegação de que diversas notas fiscais não foram objeto de 
autuação, já que o ISS foi recolhido ao Município de Niterói, caberia à impugnante 
fundamentar os fatos apontando quais foram as notas fiscais emitidas com o 
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enquadramento dos serviços no subitem 11.04 e demonstrar que elas se referem 
aos mesmos serviços de que trata o auto de infração; 

- não houve bis in idem na aplicação da multa de mora em concomitância com 
a multa fiscal, pois as referidas sanções têm naturezas distintas. 

 
Insurgindo-se contra a decisão de primeira instância, a impugnante 

apresentou Recurso Voluntário (fls. 309/338), argumentando que: 
 
- o fiscal não observou a legislação vigente e procedeu à autuação a partir de 

uma interpretação distorcida do objeto do contrato, equivocando-se quanto à 
natureza do serviço prestado pela recorrente; 

- a cumulação de penalidades foi indevida, tendo sido imposta à recorrente 
uma dupla penalização pelo mesmo fato; 

- a decisão de primeira instância é nula por ausência de fundamentação e de 
comprovação da ocorrência do fato gerador; 

- houve cerceamento ao direito de defesa do contribuinte, pois a decisão de 
primeira instância sequer examinou os fundamentos jurídicos expostos na 
impugnação, tendo considerado que a recorrente não foi capaz de comprovar 
documentalmente suas alegações; 

- o Decreto nº 10.487/2009 deixa claro que cabe à Fazenda provar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e ao impugnante provar a 
extinção ou exclusão do crédito exigido; 

- por já haver disponibilizado à fiscalização toda a documentação requerida 
durante a ação fiscal e por já ter juntado toda a documentação que lhe era possível 
produzir com sua impugnação, apresentou petição informando que a documentação 
constante dos autos já era suficiente para demonstrar o equívoco cometido pelo 
fiscal autuante quanto à tipificação dos serviços; 

- a recorrente teve os seus fundamentos de direito afastados em função de 
suposto descumprimento de carta de exigência; 

- o lançamento objeto do litígio é infundado e improcedente, tendo em vista 
que está subsidiado em documentação insuficiente para aferir se o serviço prestado 
pela recorrente se enquadra no subitem 17.11 da lista de serviços e se realmente 
era devido ao município de Niterói; 

- os serviços objeto do contrato ao qual se refere o lançamento foram 
enquadrados pela recorrente no código 9999 - “Outros Serviços” e 17.01 – 
“Assessoria ou Consultoria” de forma equivocada, como reconhece, conforme se 
verifica das Notas Fiscais objeto da autuação, sendo o ISS recolhido em favor do 
município do tomador do serviço, Rio de Janeiro; 

- o art. 3º da LC nº 116/2003 prevê exceções à regra geral estabelecida no 
caput, dentre essas, a do inciso XVII, referente aos serviços de armazenamento, 
depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie, 
tipificados no subitem 11.04 da lista anexa à LC; 
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- a movimentação de bens de propriedade da VIVA RIO ou da Secretaria 
Estadual de Saúde ocorre em Unidades de Saúde situadas no município do Rio de 
Janeiro, conforme atestam as próprias Notas Fiscais; 

- diversas notas fiscais emitidas pela recorrente não foram objeto de 
autuação, tendo em vista que o ISS foi recolhido ao Município de Niterói; 

 - o contrato mencionado no auto de infração tem por objeto a 
regulamentação do serviço prestado pela recorrente à Viva Rio em relação a 
material da Secretaria Municipal de Saúde/RJ, cujo estoque e distribuição foi 
descentralizado para uma Organização Social, para a consecução do serviço de 
gerenciamento logístico de materiais de saúde; 

- para facilitar o faturamento, quantificação dos serviços e sua fiscalização, a 
recorrente emite uma nota fiscal para cada unidade de saúde na qual presta 
serviços; 

- o objeto do contrato está diretamente relacionado à prestação de serviços 
no estabelecimento do contratante, sendo o enquadramento dos serviços no item 
11.04; 

- a recorrente não tem qualquer ingerência sobre os bens, os ativos ou pela 
administração dos negócios exercidos pela Viva Rio ou pela SMS/RJ, proprietária 
efetiva dos bens movimentados que estão em posse da VIVA RIO, não tutela nenhum 
ativo da contratante, não gerencia a condução de qualquer contrato ou negócio 
realizado pelo contratante; 

- a atuação da recorrente está adstrita ao cumprimento de ordens ou 
requisições do contratante, que tem total gerência sobre os bens que serão 
movimentados pela recorrente e a forma com que os serviços serão executados; 

- no caso em questão, o ISS é devido ao município do Rio de Janeiro, em que 
é realizado o serviço descrito no item 11.04; 

- a cumulação da multa de mora com a multa de ofício implica em dupla 
penalização pela mesma conduta, não encontrando amparo no ordenamento 
jurídico, com violação ao princípio da vedação ao bis in idem; 

- a matéria referente às penalidades aplicadas no lançamento deve ser 
julgada por equidade, pois o objetivo da recorrente não foi de escamotear o fato 
gerador do imposto ou de se beneficiar do recebimento integral do preço sem o 
pagamento do ISS. 

 
A recorrente requer, portanto, o cancelamento do auto de infração e das 

penalidades aplicadas na autuação. 
 
A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer às fls. 562/575, 

assinalando que: 
- o recurso foi interposto tempestivamente; 
- a controvérsia dos autos consiste na verificação do correto enquadramento 

dos serviços prestados pela recorrente e da apuração do município competente para 
a cobrança do ISSQN; 
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- o Auditor Fiscal, ao analisar o contrato e demais documentos a ele relativos, 
entendeu que o enquadramento dos serviços deveria ser efetuado no subitem 17.11, 
que trata da Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros, 
enquanto que a recorrente argumenta que os serviços estão tipificados no sibitem 
11.04 (armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie) e 16 (transporte de natureza municipal) e que teriam sido 
prestados no Rio de Janeiro; 

- a recorrente, mesmo sendo instada, em duas ocasiões, para apresentar a 
Carta-consulta nº 018/2015 e o Termo de Referência Anexo I do Edital, não atendeu 
às solicitações; 

- não cabe a alegação de que não compete à recorrente a produção de prova 
impossível ou de difícil realização, pois os referidos documentos são anexos ao 
contrato por ela celebrado e de observação compulsória, neles constando a 
especificação detalhada das obrigações a serem cumpridas pela própria recorrente; 

- foi localizado na internet o teor de um novo edital realizado pela tomadora 
dos serviços no ano de 2021, vencido pela recorrente, que continuou a realizar as 
operações de recebimento, armazenagem, controle e distribuição de medicamentos 
para a Viva Rio; 

- verifica-se nos itens 5 e 6 do Termo de Referência que cabe a recorrente a 
disponibilização de um Centro de Distribuição, onde serão entregues os produtos 
adquiridos pela Viva Rio, para armazenamento, controle e posterior distribuição 
para as unidades de consumo da contratante; 

- assim, não merecem acolhida as alegações da recorrente de que os serviços 
seriam prestados nas dependências da Viva Rio, localizadas no município do Rio de 
Janeiro, uma vez que a estrutura externa descrita no item 6.1.2 coincide exatamente 
com a sede da recorrente; 
 - a disponibilização de centro de distribuição pela contratada se refere aos 
serviços previstos no subitem 11.04, enquanto que as atividades de recebimento dos 
produtos e de gestão de estoques devem ser enquadradas no subitem 17.03, 
(“Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa”) e a distribuição de medicamentos deve ser tipificada no item 26.01 
(“Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos Correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres); 
 - desse modo, houve um equívoco do auditor fiscal no enquadramento das 
atividades exercidas pela recorrente no subitem 17.11, devendo ser enquadradas 
nos subitens 11.04, 17.03 e 26.01; 
 - diante do vício de natureza material, deve ser anulado o lançamento, nos 
termos do art. 142 do CTN. 
 

A Representação Fazendária concluiu, portanto, pelo conhecimento e 
provimento do Recurso Voluntário. 

 
Relatados os autos, passa-se ao voto. 
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VOTO 
 
Em sede de admissibilidade, adoto, por economia processual, a análise 

realizada pela Representação Fazendária que verificou a tempestividade do Recurso 
Voluntário.  

 
Relativamente à preliminar de nulidade da decisão de primeira instância por 

violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, 
entendo que deve ser afastada a alegação da recorrente, tendo em vista que a 
referida decisão foi devidamente fundamentada e examinou os aspectos fáticos e 
jurídicos inerentes à matéria. 

 
Com efeito, da leitura do parecer que fundamentou a decisão de primeira 

instância, verifica-se que foram analisadas as cláusulas contratuais da avença 
mencionada no auto de infração, a natureza jurídica do serviço prestado, o aspecto 
espacial da obrigação tributária, a matéria referente às penalidades aplicadas no 
lançamento e as normas referentes ao processo administrativo tributário. Eventual 
discordância ou não acolhimento das teses de defesa da impugnante não implica 
automaticamente na nulidade da decisão por cerceamento à ampla defesa do 
contribuinte.  

 
Por outro giro, improcede à alegação de que a recorrente teve os seus 

fundamentos de direito afastados exclusivamente em função do não atendimento à 
carta de exigência. Isto porque a documentação solicitada na referida carta, que 
consistia na Carta-consulta nº 018/2015 e no Termo de Referência - Anexo I do 
Edital, no entendimento da primeira instância, era relevante para uma melhor 
análise da natureza dos serviços prestados, contudo, a sua não apresentação não foi 
o único argumento utilizado para embasar a decisão, que também considerou outras 
cláusulas que estavam inseridas no contrato. 

 
Destaca-se, ainda, que a solicitação dos referidos documentos é ato inerente 

ao poder decisório da autoridade julgadora, no âmbito do seu livre convencimento 
e, nesse aspecto, o parecer que embasou a decisão a quo não deixou margem de 
dúvida quanto ao fato de que a omissão da autuada quanto à apresentação dos 
referidos documentos não teve o condão do indeferimento imediato da impugnação. 
Nesses termos, o parecerista ressaltou: “(...) cabe esclarecer que a não 
apresentação pelo contribuinte de documentos solicitados para fins de 
apreciação da matéria litigada não implica no indeferimento automático do 
pleito. A solicitação de documentos é feita para que o julgador tenha mais 
elementos para formar a sua convicção sobre a matéria analisada, mas, 
sempre que possível, o mérito da petição será apreciado com base nos 
elementos disponíveis nos autos.” 
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Em relação ao mérito, o lançamento em exame trata de créditos tributários 
relativos ao ISSQN, correspondente à prestação de serviços de administração em 
geral, inclusive de bens e negócios de terceiros, tipificados no subitem 17.11 da lista 
de serviços.  

 
O auto de infração relata ainda que o contribuinte enquadrava os serviços em 

três tipos: como transporte (subitem 16.01), como consultoria de qualquer natureza 
(subitem 17.01) e como “outros serviços” (código 99.99), não recolhendo o ISSQN 
para o município de Niterói.  

 
Consta também da peça fiscal que a autuação se refere ao contrato de 

serviços nº 172/2015 e respectivos termos aditivos, cujo objeto é a operação de 
logística integrada para a prestação de serviços de recebimento, armazenamento, 
movimentação, gestão de estoques, apoio a gestão de compras, processamento de 
pedidos, separação, conferência, embalagem, expedição, distribuição e entrega de 
produtos e bens de posse ou propriedade do Viva Rio. 

 
A recorrente considera que os serviços deveriam ter sido tipificados no 

subitem 11.04 da lista de serviços, referente ao armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie, embora reconheça que 
houve emissão de notas fiscais de forma incorreta. 

 
Quanto à natureza dos serviços prestados pela recorrente, em relação ao 

contrato nº 172/2015, firmado com o Viva Rio e que serviu de base para o 
lançamento, verifica-se que o objeto contratual é o seguinte (fls. 74): 

 

 
 
Constata-se, portanto, que a recorrente foi contratada para a prestação de 

serviços de recebimento, armazenagem, movimentação, gestão de estoques, apoio a 
gestão de compras, processamento de pedidos, separação, conferência, embalagem, 
expedição, distribuição e entrega de produtos e bens de posse ou de propriedade do 
Viva Rio, atividades que não se limitam ao simples armazenamento de bens ou ao 
mero transporte de bens ou produtos. Com efeito, as atividades a serem executadas 
integram uma série de tarefas que não podem ser separadas exclusivamente para 
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fins tributários, devendo o intérprete analisar o objeto como um todo, extraindo a 
essência da contratação.  

 
Nesse aspecto, deve-se salientar que os serviços a serem executados pela 

recorrente não se restringem somente ao armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie (subitem 11.04 da lista 
de serviços do Anexo III do CTM), tendo um escopo mais amplo, compreendendo 
outras tarefas como a gestão de estoques, o apoio a gestão de compras, o 
processamento de pedidos, a embalagem, a expedição, a distribuição e a entrega de 
produtos e bens, atividades que não podem ser inseridas no subitem 11.04. 

 
Desse modo, deve-se buscar um enquadramento mais amplo e, nesse ponto, 

não vejo como dissonante da legislação tributária municipal, no tocante à lista de 
serviços, o enquadramento dos serviços como de administração em geral, inclusive 
de bens e negócios de terceiros, correspondente ao subitem 17.11 da lista de 
serviços do Anexo III do CTM, como efetuado pelo auditor fiscal autuante. 

 
De fato, a administração em geral consiste em um serviço bem amplo, em que 

podem ser inseridas plenamente, no meu entender, as tarefas descritas no objeto 
contratual em análise, quais sejam, de armazenar, movimentar e gerir estoques, 
apoiar gestão de compras, processar pedidos, conferir, separar, expedir e embalar 
bens de terceiros, ou seja, a realização de uma gestão operacional de bens e produtos 
de terceiros. 

 
Desse modo, pela análise efetuada anteriormente, constata-se que o 

enquadramento do serviço prestado pela recorrente corresponde ao item 17, 
subitem 17.11, da lista do Anexo III do CTM (Lei nº 2.597/08), que estabelece: 

 
“ANEXO III - LISTA DE SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS PELO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS 
(...) 
17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres. 
(...) 
17.11. Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros.” 
 

Em relação ao subitem em questão, verifica-se que este constitui divisão 
interna do item 17 da lista de serviços, que enuncia o serviço de apoio técnico e 
administrativo como uma de suas hipóteses de incidência.  

 
Doutrinariamente, em relação ao subitem 17.11 da lista de serviços da LC nº 

116/13, cumpre transcrever os seguintes trechos doutrinários que comentam sobre 
o referido subitem: 
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“Administrar tem o significado de gerir, dirigir, governar, reger 
os bens ou negócios de outrem. O item da lista trata dos serviços 
de administração de bens e negócios em relação a terceiros. 
Assim, é a administração de bens materiais e imateriais, como 
administração de condomínios (...), de empresas, de materiais. 
(...)”. (Sergio Pinto Martins, “Manual do Imposto sobre Serviços”, 
Editora Atlas, 2000, pág. 110/111). 
 
“Serviços de administração são os relacionados com a gestão de 
interesses de alguém. Quem administra para terceiros presta 
serviços através de vários atos concretos e executórios, para a 
consecução direta de um fim. Na administração encontramos a 
coordenação, supervisão e controle de trabalhos, com o fim de 
produzir um resultado. (...) Administrar bens é gerir coisas 
materiais ou imateriais.” (Bernardo Ribeiro de Moraes, 
“Doutrina e Prática do ISS”, Ed. RT, 1984, págs. 232) 

 
Portanto, tendo em vista que os serviços devem ser tipificados no subitem 

17.11 da lista de serviços do Anexo III do CTM, o município competente para exigir 
o ISSQN é o do local do estabelecimento prestador, independentemente do local do 
tomador dos serviços. Nesse ponto, no caso em exame, a estrutura administrativa, 
organizacional e física da recorrente, existente no município de Niterói, constitui o 
local do estabelecimento prestador. 

 
Logo, nos termos do art. 3º, caput, da LC nº 116/2003, o município de Niterói 

é o ente competente para a exigência e cobrança do ISSQN, não sendo devido o 
tributo ao município do Rio de Janeiro, em que estão localizadas somente as 
unidades destinatárias dos bens e produtos, mas que não concentra todas as tarefas 
necessárias para a realização do serviço. 

 
Em relação à Carta-consulta nº 018/2015 e ao Termo de Referência - Anexo 

I do Edital, documentos mencionados no contrato ao qual se refere o lançamento, 
embora a recorrente tenha se esquivado da sua apresentação, ainda que cientificada 
por duas oportunidades no decurso do processo administrativo, entendo que os 
referidos documentos são relevantes, mas não são essenciais ou exclusivos para a 
conclusão quanto ao enquadramento dos serviços no subitem 17.11, pois o próprio 
objeto contratual já permite afastar o enquadramento no subitem 11.04. 

 
De fato, se os referidos documentos apontassem para uma conclusão diversa 

daquela que adotei, seguramente a recorrente não teria resistido à apresentação 
desses documentos. Assim, a conclusão que chego é a de que os documentos em 
questão, caso apresentados, fariam prova em contrário à tese de defesa 
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(enquadramento no subitem 11.04 e incidência do ISSQN ao município do Rio de 
Janeiro), razão da sua omissão. 

 
Por fim, cabe assinalar que nem mesmo as notas fiscais emitidas pela 

recorrente enquadraram os serviços no subitem 11.04, como apontado na peça 
fiscal e reconhecido pela própria autuada. 

 
Quanto à alegação de que o lançamento não poderia aplicar de forma 

cumulada multa de mora e multa fiscal, por caracterizar um bis in idem, cumpre 
registrar que a matéria já foi analisada por este Conselho de Contribuintes em 
diversos julgamentos e o entendimento reiterado é o de que é possível a aplicação 
das duas multas em questão, tendo em vista que elas têm origem e finalidades 
distintas. Transcrevo dois acórdãos que corroboram o entendimento: 

 
“ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
(SUBITEM 17.01) – CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE 
CUSTOS – CONFIGURAÇÃO DE FATO GERADOR DO ISS – EFETIVA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CONTRAPRESTAÇÃO FINANCEIRA – 
IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS (ART. 1º, § 1º, LC Nº 116/03) – 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ART. 67 DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.368/2018 – BASE DE CÁLCULO CORRETAMENTE REGISTRADA – 
MULTA PUNITIVA SEM CARÁTER CONFISCATÓRIO – POSSIBILIDADE 
DE CUMULAÇÃO DE MULTA PUNITIVA E MORATÓRIA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.” 
(ACÓRDÃO Nº 2458, Processo nº 030/022775/2016, 1151ª Sessão 
Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão Unânime, julgado 
em 23/10/2019) 
 
“Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Lista de Serviços da 
Lei Complementar 116/2003. Interpretação extensiva. 
Possibilidade. Serviço de adiantamento a depositante. Não 
enquadramento em serviço meio. Cumulação de multa moratória e 
multa punitiva. Possibilidade. Recurso improvido." 
(ACÓRDÃO Nº 2712, Processo nº 030/003003/2019, 1231ª Sessão 
Ordinária, Rel. Roberto Pedreira Ferreira Curi, Decisão Unânime, 
julgado em 03/02/2021) 

 
No que se refere ao pedido de aplicação da equidade para afastar a imposição 

das multas, a norma citada no recurso voluntário que supostamente embasaria o 
pedido (art. 41 do Decreto nº 10.487/2009), não se encontra mais em vigor, 
devendo ser aplicada a Lei nº 3.368/2018 e o Decreto nº 9.735/2005 (Regimento 
Interno do Conselho de Contribuintes), que não preveem o instituto da equidade. 
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Ainda assim, a aplicação da equidade, segundo o art. 108, inciso IV, do CTN, 
restringe-se à hipótese de ausência de disposição expressa, não sendo o caso dos 
autos, em que existe norma específica que ampara a aplicação da multa de mora (art. 
231, inciso II, do CTM) e da multa fiscal (art. 120, inciso I, do CTM). Sobre o tema, 
anoto a seguinte jurisprudência: 

 
“Ementa: Apelação. ICMS. Descumprimento de obrigação acessória. 
Não-escrituração de notas fiscais. Auto de infração. Multa punitiva. 
Ação anulatória. Sentença de parcial procedência, apenas para a 
limitação dos juros à taxa SELIC. Apelos das partes. A autora busca 
a anulação do débito fiscal, ou seja, da multa punitiva, aplicada no 
patamar de 5% sobre R$129.376.880,00 (valor da operação não-
escriturada). Alegação de confisco. Subsidiariamente, almeja a 
redução dessa penalidade. Infração configurada. Multa devida. 
Inexistência do caráter confiscatório. O valor final da multa é 
condizente com o volume das operações fiscais, devendo ser 
mantido, a fim de se cumprir o escopo punitivo e pedagógico da 
sanção, evitando-se o cometimento de novas infrações 
semelhantes. Inexistência de afronta aos princípios constitucionais 
mencionados, tampouco ao disposto no art. 108, IV, do CTN. A multa 
em questão foi aplicada com base na legislação tributária expressa 
sobre a matéria, motivo por que não incide a hipótese de lacuna na 
lei, a autorizar o emprego da analogia ou da equidade. Quanto ao 
apelo do réu, igualmente sem êxito o recurso. Questionamento 
quanto à taxa de juros aplicada, com fundamento na Lei nº 
13.918/09. Como decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, no 
julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade n.º 0170909-
61.2012.8.26.0000, a Lei Estadual nº 13.918/09 é compatível com a 
Constituição Federal, desde que a taxa de juros adotada (que 
também engloba a correção monetária) seja limitada pela taxa 
SELIC, atualmente a taxa eleita pela União Federal. Necessidade de 
recálculo da dívida, sem nulidade do auto de infração. Sentença 
mantida. RECURSOS DESPROVIDOS.” 
(TJ-SP, AC nº 0004960-83.2013.8.26.0053, 13ª Câmara de Direito 
Público, Rel. Des. Isabel Cogan, julgado em 24/02/2021) 

 
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do 

Recurso Voluntário, mantendo-se a decisão proferida em primeira instância. 
 
Niterói, 29/08/2022. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 01/09/2022 09:04

Assinado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - 2351724
Data: 01/09/2022 09:04
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De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares

 

Tendo em vista seu pedido de vista nos autos nesta data, encaminhamos o presente para os procedimentos
de praxe, solicitando que seja observado os prazos regimentais.

CC em 31/08/2022  

 

Documento assinado em 01/09/2022 12:26:26 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – 

Obrigação principal – Prestação dos serviços 

pactuados no Contrato nº 172/2015 e aditivos – 

Subsunção das atividades descritas no 

instrumento contratual aos subitens 11.04 e 

26.01 da Lista Anexa à LC nº 116/03 – Vício 

material no lançamento – Recurso voluntário 

conhecido e provido. 

 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de voto divergente ao proferido pelo Ilmo. Conselheiro Relator nos 

autos do processo em epígrafe, que se refere a recurso voluntário interposto por PVAX 

CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA contra decisão de primeira instancia que julgou 

improcedente à impugnação ao Auto de Infração nº 55289, lavrado em razão do não 

recolhimento do ISS referente à prestação dos serviços pactuados por força do Contrato 

nº 172/2015 e seus termos aditivos, no período de dezembro/2015 a dezembro/2016. 

 

O Ilmo. Conselheiro Relator votou pelo desprovimento do recurso por entender 

correta a tipificação dos serviços prestados no subitem 17.11 do Anexo III do Código 

Tributário Municipal (subitem 17.12 da Lista Anexa à LC nº 116/03). Na sua visão, o 

escopo do Contrato nº 172/2015 requer um enquadramento mais amplo para alcançar os 

serviços de “gestão de estoques”, “apoio a gestão de compras”, “processamento de 

pedidos”, “embalagem, expedição, distribuição e entrega de produtos e bens”, não se 

restringindo ao mero armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 

bens de qualquer espécie (subitem 11.04). 

 

Com as devidas vênias, devo divergir de tal entendimento, adotando, como 

razões de decidir, o parecer elaborado pela d. Representação Fazendária. 
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Cinge-se a quaestio iuris sobre a natureza dos serviços prestados pela recorrente 

à pessoa jurídica VIVO RIO (CNPJ nº 00.343.941/0001-28) por força do Contrato nº 

172/2015, seus termos aditivos e notas fiscais emitidas. 

 

De acordo com os itens 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência (fls. 410/417), a PVAX 

CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA se obriga a disponibilizar um Centro de Distribuição 

no qual serão entregues, armazenados, controlados e posteriormente distribuídos para as 

unidades de consumo os produtos adquiridos pela contratante. Aquilo que se denomina 

“gestão de estoques” – preservação da integridade dos estoques de produtos, materiais e 

equipamentos, garantindo o seu uso apenas para os fins a que se destinam e para a 

execução de atividades relacionadas aos serviços propostos – nada mais é do que 

elemento próprio dos serviços de armazenagem e guarda. 

 

Inexiste, nesse caso, qualquer poder de administração, já que a contratada não 

toma decisões em nome da contratante acerca de tais bens ou negócios. Trata-se, pois, 

dos serviços descritos no subitem 11.04 do Anexo III do Código Tributário Municipal 

(subitem 11.04 da Lista Anexa à LC nº 116/03). 

 

Por outro lado, as atividades previstas no item 9 do Termo de Referência – 

embalagem, formação da carga, roteirização, transporte, entrega e eventual retirada dos 

produtos de posse ou propriedade do contratante – se amoldam, a meu ver, ao subitem 

26.01 do Anexo III do Código Tributário Municipal (subitem 26.01 da Lista Anexa à LC 

nº 116/03): serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos Correios e suas agências franqueadas, courrier 

e congêneres. 

 

Nesse sentido, como bem observado pela d. Representação Fazendária, “a 

indicação do subitem equivocado na base legal do auto de infração resulta em vício de 

natureza material e impõe a anulação do lançamento, por se tratar de elemento formativo 

do próprio ato administrativo, já que se refere à determinação da matéria tributável nos 

termos do art. 142 do CTN”. 
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Pelo exposto, voto pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para 

reformar a decisão de primeira instância e anular o Auto de Infração nº 55289. 

 

Niterói, 6 de setembro de 2022. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO  

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 06/09/2022 10:51

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 06/09/2022 10:51
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/018.081/2018                   DATA: - 14/09/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.367ª SESSÃO        HORA: - 10:00                DATA: - 14/09/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 03  )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )      NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares 

CC, em 14 de setembro de 2022  
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ATA DA 1.367º SESSÃO ORDINÁRIA                                            DATA: 14/09//2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/018.081/2018

RECORRENTE: - PVAX Consultoria em Logística Ltda 

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda
RELATOR: - Francisco da Cunha Ferreira 

REVISOR: - Eduardo Sobral Tavares 

 

:DECISÃO  - Por sete (07) votos a um (01)  foi pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário,
nos termos do voto do revisor .

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.027/2022: -   "EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal –
Prestação dos serviços pactuados no Contrato nº 172/2015 e aditivos – Subsunção das atividades
descritas no instrumento contratual aos subitens 11.04 e 26.01 da Lista Anexa à LC nº 116/03 –

"Vício material no lançamento – Recurso voluntário conhecido e provido.

CC em 14 de  setembro de 2022 

 

Documento assinado em 26/09/2022 13:47:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/018.081/2018

“PVAX CONSULTORIA EM LOGÍSTICA LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

    Por cinco (05)  votos contra um (01) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento do
recurso voluntário, nos termos do voto divergente apresentado pelo Conselheiro  Eduardo Sobral Tavares,
vencido o conselheiro Francisco da Cunha Ferreira.

       Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei
nº 3368/2018.

CC em 14 de setembro de 2022  
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NOME: PVAX CONSULTORIA EM LOGÍSTICA LTDA

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR RAEDER, ,25 COMPLEMENTO 001

CIDADE: NITERÓI BAIRRO:BARRETO CEP:

DATA:14/09/2022 PROC. 30/018081/18 E 30/018084/18

Senhor Contribuinte,

Comunicamos a V.Sa. que os processos nº 30/018.081/18 e 30/018.084/18
foram julgados pelo Conselho de Contribuintes - CC - em 14/09/2022 e os
respectivos recursos voluntários foram conhecidos e providos nos termos
apresentado no voto do relator divergente. Segue cópia dos pareceres que
fundamentaram a decisão.

Informamos ainda que os referidos processso estão sendo encaminhados para a
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD), para que sejam tomadas
as providências necessárias para quanto a baixa dos autos de infração do
sistema desta Secretaria. Para maiores informações sobre suas opções de
regularização, é possível contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Secretária do Conselho de Contribuintes

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 14/09/2022 20:24
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.027/2022: -   "EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal –
Prestação dos serviços pactuados no Contrato nº 172/2015 e aditivos – Subsunção das atividades
descritas no instrumento contratual aos subitens 11.04 e 26.01 da Lista Anexa à LC nº 116/03 –

"Vício material no lançamento – Recurso voluntário conhecido e provido.

CC em 14 de setembro de 2022 
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             Ao CC,

 

           O processo foi publicado em diário oficial no dia 07/10/2022.
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